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DECISÃO SUNÁRIA N° 433/2013

Processo ti.0 588/2013

2.’ Secção

Relator Cons. Ana Guerra Mastins

DECISÃOSUMÂRIA

1— RRL&TÓRiO

1. Nos presentes autos, em que são recorrentes MINISTÉRIO PÚBLICO e Mnorr

LABORATÓRIOS, LDÀ e recorridos MINISTÉRIO PÚBLICO e AUTORiDADE DA CONCORRÊNCL&,

ao abrigo da alínea b) do ti.° 1 do artigo 7Q0 da Lei do Tribunal Constitucional (LTC). o

primtiro interpôs recurso, cru 15 de fevereiro de 2013 (Eis, 19915 e 19916), de acórdio

preferido, em conferência, pela 3’ Secção do Tribunal da Relação de Lisboa, em 06 de

fevereiro de 2013 (Eis. 19687 a 19907), para que seja apreciada a constitucionalidade das

seguintes interpretações normativas, extraídas do si.0 1 do arijgo 73° do Regime Geral das

1 Contraordenações (RGC). aprov~do pela becreto-Lei n°433/82, de 27 de outubro:

é,) - «ser insusceptível de recurso ordinário, por nio se enquadrar em qualquer ks
dtuaçõefpinirtas no? 1 d[o] cn~. 73’ & DL 4331(82] de 27.10, o deipacbàjudi4a/
pIVJeIÍdD pé/o tribunal ~s 1’in#áncia que çkcidi# & I,wocado exislmncia de prrsn4’Jo À
piveedônetito arnfra-or&naci~,na4 declarando por deconfúcio extinto à mesmo, por ,~er unia
dedsâoj»stenor à i6nteáça»(fis. 19915);

à) «ser insusceptível de tecuno ordinário, por nio se enquadrar eni qualqner tLu
situações prnútas no n’ 1 d[o] au. 73’ à DL 4331(82] de 27.101 o despacho jqdiciat
fundânentada nos seus twnø, que arnbeau do excepçõo de prescrição do pwcidimento
canfraor&nacional ap6s puvkjda da sentença, ãJmpOnOIiTdO alteração da punição imposta ao
acoimado. por “não mnslihifr ,Jnra sentença, porquanto não conheceu a final do oI~ieto do
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processo, nâo sendo uma decisão final .prvfirida quanto ao mérito do nuino de bupu,gnaçio
judicial”» (fls. 19915).

2. Por. sua vez, a ABROU LABORATÓRIOS, LOA, em 20 de fevereiro de 2013 (fis. 19917

a 19946) interpôs igualmente recurso dornesmo acórdão supra referido, ao abrigo da alínea bj

do n.° 1 do artigo 700 da LTC, para que fosse apreciada a constitucionalidade da norma

extraída da conjugação entre os artigos 560, n.° .1, e 52°, ri.0 1, da Lei da Concorrência (LC),

aprovada pela Lei n.° 18/2003, de 11 de junho, e do artigo 730, n.° 1, do RGC, quando

interpretada:

no senfido de que em matéria de prescrição de um prvcedinsento contra
ordenacional nâo tem cabimento o princípio do ds~pk grau dejuris4ão.» (EIs. 19917)

Porém, na mesma data, a ABBOfl LABORATÓRIOS, LOA viria a arguir a nulidade

daquele acórdão, que viria a ser indeferida, pdr acórdão profeúdo, em conferancia, pela 3’

Secção do Tribunal da Relação de Lisboa, em 10 dc abril de 2013 (fis. 19971 a 20024). A

recorrente viria a interpor segundo recurso de constitucionalidade -‘ desta feita, relativamente a

este acórdão—, em 24 de abril de 201~ (ti~. ~004~,a 26051), ao abrigo da alínea b) do n.° 1 do

artigo 70° da LTC, nos termos do qual não só reiterou o. objeto do primeiro-recurso, como

ainda acrescentou a questão daaferição da constitucionalidade da:

norena que tesa/lada int4retação.do amÀo 374:.’, n.’4, ex .zd am»s 379.’,
,a 1,alin&zd) e 379:~ ti.’ 1, *lítied4,.a,iibõt t3cdartsgo425.t ~ do CPP, no sentido
de que um tribunalpodeomisii a,pronúncia sobre~qaest5ó & direito referente ao duplo gari de
ftdr4ão suscitada ao abn~o ~ Coizvençãõ Europeia &s Direitos do Homem.» (fis. 20049)

Mais urna vez, na mesma e exata data em que interpós o segundo recurso de

constitucionalidade, a recorrente ABBOYr LABORATÓRiOS, LOA veio ainda apresentar um

requerimento — que apelidou dê «RECLAMÀÇÃO. ao abngo do ad(go 6’, n;’ 1, eLi

CONVEN(tJO EUROPEIA POS DrRBrros DO HOMEM e da respetiva ftnipu&nda de

TREBUNAL EUROPEU DOS DJREITOS DO HOMEM (...) e do ar4go 20i ir.’ 4, da Lei

Fundamenta)» (EIs. 20031) —, através do qual argui a nulidade do acórdão profeúdo cru 10 de

abril de 2013, por não lhe ter siiô notificada .a pron&icia anteriormenté apresentada pela
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AUTORIflIiDE DA CONCORRÊNCIA. Esse requerimento viria a ser indeferido por acórdão,

profeddo pelo mesmo Tribunal e Secção, em 22 de maio de 2013 (fia 20060 a 20070).

Notificada do mesmo, a recorrente ABBOTr LABORATÓRIOS, LOA veio então interpor

um terceiro recurso de constitucionalidade, em 05 de junho de 2013 (fia 20079 a 2085), ao

abrigo di ~liiiéa b) do ri.0 1 do artigo 70°, relativamente ao acórdão proferido em 22 de maio

de2013; Ømqiiê n~.só reitera o objeto dos recur~os antecedentes, como mais requer que sÇja

apreciada a c titudialiclide das seguintes interpretaç~ôes normativas:

e) «A norma que .rrsulks da ininprrtíqdodo w4go 413$ a’3, do CFP em
conjugaçãá iom.o ãm»41$ a’ 1, doRrj’rn Geral das Contraord.ena2c&r,
rs~arhgo49~daLsin.’i8J2003, nüsenddodequeaF4osta
&p7z~en/aiL2 pela Aütorida& da Coruorríndajnio th’ Tdbunol da RéIaçâo
& Lisboa nia tem & ser no*ada aaAwdda» (fia. 20080);

il) «A norma que resulta da hitnpntação do ailzÀo 720. • do CPC, ex si ai4go
84.’ da LTC, no sih~ de que a sua apbafJo peh Tnbund
Consrüudonal evn&.~ ao fránsito emj4adó de questão pendente de j~’z
pnscridond que nâo ida wqetincia daquek bibuna&. (lis. 20081).

3. Por despacho do Juiz-Relatôr junto da 3 Secção do Tribunal da Relação de lisboa,

proferido em 12 de junho de 2013 — e “[s]emprØfto de cnendbnenio diwrro” (Os. 20086) —. foram

admitidos quer o recurso interposto pelo. MINISTÉRIO PÚBLICO, quer cada um dos três

recursos interpostos, em momentos processusis distintos, pela ABBOTr LABORATÓRIOS, LOA.

C~.impre~ então, apftciar e decidir.

II- FUNDAMENTAÇÃO

A) Recurso quanto à norma extraída cio artigo 73°, ri.° 1, do Regime Geral das

Contraotdenações (RGC), aprovado pelo Decreto-Lei n.° 433/82, de 27 de outubro,

quapdo conjugado com os artigos 50*, n.° 1, e 52°, n.° 1, ambos da Lei da Concorrência

(LC), aprovada pela Lei n.° 18/2003, de 11 de junho
3
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2. Apreciando os recursos interpostos peio MINISTÉRIO PÚBLICO e pela recorrente,

constata-se que a questão da recorribilidade de decisões proferidas em sede de processo

contraordenacional tem sido alvo de inúmera jurisprudência constitucional (a mero título de

exemplo, ver os Acórdãos si0 659/2006, a.” 95/2008 e a.” 3S5/2012, disponíveis iii

www.tribunalconstiwcional.pt/tchcordaos/). Em todas esses casos, o Tdbunal

Constitucional realçou que o “direüofimndamental ao recurso” apenas é alvo de expressa garantia

consdtudonal no caso de sanções penais, na medida em que o a.” 10 do artigo 32° da

Constituição da República Portuguesa (CRP) apenas exige. em sede de processo jurisdicional

de impugnação de contraordenaçôes, que sejam garantidos os “direitos de awdiínà e de &fesa’~

Neste sentido, veja-se o Acórdão a.° 659/2006:

«‘Viga-se, desdejá, que o invocado n.’ 10, na sua ~h~da estatuição, ide
todo irrelevante para o presente caso. Com a introdução dessa norma constitucional
(efirniaSi, pela revisio comliüsciond de 1989, quanto aos processos de
contra-ordenação, e alargada, pela revisão de 1997, a quaisquer processos
sandonatórios) o que se pretendeisfbi ass~gurar, nesses tipos de processos, os direitos
de audiíncia e de ckfern da aigm4 direitos estes que, na versão ongiúria da
Ons&uftio, apenas estavam expressamente assegurados aos arguidos em processos
disciplinares no âmbito sLiftnçio publica (artigo 270.0, n.’ 3, win,~pondente ao
actual aitgo 269.’, si.’ 3,). Tal norma implica tão-só ser inconstitucional a
aplicação de qualquer /s)w de sanção, contra-orrfenadonah administrativa, fiscat
laborah disciplinar ais qualquer outra, sem que o arguida seja previamente ouvido
(direito de audição) e possa defender-se das imputaçifes que ibe são fritas (direito de
dejisa), apresentando meios de prova e requerendo a naür<açüo de dibjacias
tendeu/es a apurar a verdade (E! JORGE MJL4NDA e Rtii MBPWROS,
Constitufrão Poduguesa Anotada, tomo 1, Coimbra, 2005, ~ 363). É esse o
limitado alcance da norma à se.’ 10 do artigo 32’ da CRE tendo s~h rejeitada,
no âmbito da ,nüão constitucional de 1997, ama proposta no sentido de se
consagrar o asseguramento ao arguido, “nos processos disciplinares e demais
processos sandonatóüos “ de “todas as garantias do processo cri.winal” (am~o
32.’-B do Projecto de Revisão Constitucional n.’ 4/T/IZ. cio P0’; 9Ç o
correspondente debate no Diário do Assembleia da República, 11 Sés*-RC, ti.

20, de 12 de Setembro de 1996,pp. 541-544, elSén’e, n.°95, de 17 de Julho
de 1997,pp. 3412 e 3466).

2.4. Assente que, dada a deferente natureza dos ilícitos em causa e a
menor ressonância ética do ilícito de mera ordenação social, com reflexos nos
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njrnspwcessudsprvprios de cada um &kr, não é cons*tudona.&sente imposto ao
kgist2dor a eqs≥iparação das S07~hh1*5 em ambos esses re,gimes, é evidente que não
se pode considerar inconstitucional a não ad.osissibilidade & recursojurirdicianal de
decisões proferidas eta sede de irnflnaçdo judicial de decis6es arhninirtratims
aplicadoras de coima.r quando nem sequer rtlaiivamente às comspondenles decisões
no âi»bito do processo criminal idinticagaranã é eqgz&.

Como é sabido, constitui entendimento reiteraria deste TribsmcJ (!f~ por
o Asórdão n: 2/2QQ6 e demais ju wdt~7&2 z’ citada) que a

zsi~ão não estabelece.eris nehbuzia’do.i .iwàsnõ?mw aralilia à exidínda
de ám &Ø grau dejinisdiçãg para todos os processos das r%~nntes e4’é~s.
Pedpecliwsndo como cw~ttn - áprõbíenWstica do dir4to ao recurso em termos
substarnialáiente glienos relativamente ao chYeito pena4 por um lado, e aos osâros
ramos do direito, por ou#v~ )or a consideração wns~sdonal dar garantias de
defina Ã’$car um fratamento ~p4w deita inátéria no processo penal (a
consagração3aósareWrüode.l997,irnartr~o32.’~ n;’-1, da CRI’, do dfre lo ao
re≠omostra que o kjilador corintituciorcal rttonbeceu coma merecedor de tutela
conitiiÁ’donal exp*vssa o piinc%io do .di~fa grau de juvris4ào no domínio do
prpcesso penaL sem. huti& por se entender que o detrito Ão recurso integra o núcleo
~ssendal das gárantiàs de defisa), mesmo aqui e face a. este espeLjflco fundamento
da s~’~°~ do segundo grass de jurisdição no ânbito penaL o Tribunal
Conititucional entendeu que não decora desie fuisdamento que os sujeitos
pn.’cessiiais tenham o direito de impugnar todo e qgalquer acto doftft nas &wrsas
fases piocesmai~ a garantia do risqio grau existe quanto às &dS&S pená
condenaturias e ainda quanto às decisões respeitmztes à situação do arguido face á
piivcqão ou restrição da liberdade ccc a qsaüquer outros direitos ftndwnentás.
Fora destas espécies de decisões, consideraram-se, assim, conformes à Constituição
nonnds processual: penois que deneguem a possibilidade de o arguido recorrer de
determinados despachos ou &~iesprvfriSu napendíhda do processo.

Por maioria de rqão, em piocesso contra-ordenationa! não é
cónstisudonalmente imposta .a consqgraçd4 à poiiibiüdade de recurso de todas as
decisões judiciais prvflri&ss no decurso da irnpugncqâo ftÍCW&2I do decisão
administrativa sancionatória.

De acordo com a interpirtação acolhida na decisão ora recomda - cuja
Yonecçâo, ~‘so níoel da interpãt4do do diseito ordinário, não cxmrpre a este
Tribunal iihdicar -.~ só são acon*rü para o Tribunal da Relação a sentença ou o
despâcha que decidam o caso, wrifisadas ar con&ç&s refleidar nas allneasa) a e)
do ir.’ 1 e izo ri.’ 2 do art4go 73.’ do RCCO, não sendo recorrível o deipaëho,
po#edor à decisão de rtjeiçâo da impugnação (decisão cria entendida como
coizsiiiuindo a decisão que põe termo ao pivcesYo), quejulgou improcedente arguição
de nulidade processual

Esta interpretação, que assegura a possibiljdade de recurso das decisões
“centrais” à impugnaçãojudicial (decisões que 7’&m termo” ao processo, embora
sem prejuh~y tia susdiaçio de incidentes põs~decisórios)~ não se pode wnsideram
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pelas rar<ães expostas, violadora das garantias de defesa & processo criminah
rrfendas no ti.’ 1 do ar4go 32.’ da CRE na parte em que sejam extensíveis ao

processo contra-ordenadonal A possibilidade de defesa do arguida perante a
alegada itregalan’dade da no4€ccqão podia ser exem’tada ou pela sua directa
aizuição (mecanismo que, por razões que lhe são imputáveis~ se entendeu tido ter
sido utilizado em tempo), ou pela alegação desse vício no âmbito do recurso

jurisdicional do despacbo de rejc4’Jo da Impugnação da decisão administrativa, a
entender-se que se trataria dar chamadas “nulidades processuais cobertas por
decisão judicial” (≠ Acórdio ti. 183/2004, com texto integral d4ponível, tal
como todos os acórekos ancerionuente citados, em n4Lriv.t7ibsrnalconstitucional.pt),
via essa que o ,n-omnte também não uülftou.»

E mais tem entendido o Tribunal Constitucional que não pode extrair-se, sequer, dos

artigos 20°, a° 1, e 32°, a° 1, da CRP, qualquer “direito absoluto e irrestringívelao recurso’ cabendo

ao legislador — em função da necessidade de proteção de outros bens jurídicos com dignidade

constitucional, tal como o direito a uni processo jurisdiciona] célere — uma ampla margem de

liberdade quanto à 5xação das matérias e situações justificadores desse mesmo recurso. Nesse

sentido, ver a síntese feita pelo Acórdão n~ 415/2001:

«O artzgo 20’, ti’ 1, da Constituição assegura a todas ‘o acesso ao direito e
aos tribunais para defisa das seus direitos e interesses legalmente protegidos, não
podendo a justiça ser &n~gada por inruflciéneia de meio: eeonómicos Tal direito
consiste no direito a ver solucionados os conflitos, segundo a lei aplicáveh por um órgão
que ofereça garantias de frnpardaüdade e independmncia, e face ao qual as partes se
encontrem em condições de plena igualdade no que diz respeito à defesa dos respectivos
pontos de vista (des(gnadamente sem que a ins,g5cifnela de meios económicos possa
prejudicar talpassibilidade,). Aofim e ao cabo, este direito (eh próprio uma garantia
geral de todos os restantes direitos e interesses legalmente protegidos. Mas terá dc ser
assegurado em trair de um grau dejueisdição, incluindo-se nele também a garantia eh
rnun’o? Ou bastará um,grau defini dição?

A Constituição não contém preceito expresso que conragye o direito ao recurso
para um outro tribunal nem em processo administrativo, nem em processo dvii’ e, em
processo penah só após a última revisão constitucional (constante da Lei
Constitucional ti’ 1/97, de 20 de Setembro), passou a inelsii no ar4go 32’, a
menção expressa ao rnwrso, incluído nas garantias de defesa, assim consagrando,

hás, a jurisprud$ncia constitucional anterior a esta revisão, e segundo a qual a
Constituição consagra o rhØ grau dejurirdição em matéria penal, na medida (mas
só na medida) em que o direito ao recurso integra esse núcleo essencial das garantias de
defesa previstas naquele arir» 32’: Para além disso, algumas vor<es sim considerado
como constitucionalmente incluído no princípio k Estada de direito democrótico o
direito ao recurso de decisões que afectem direitos, liberdades e garantias
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conrtitutienabnente ,garaixlidos, mimo fora do âmbito penal (&e4 a este respeito, as
declaraçies de s~ito dos Conselheiros Vital Moreira e Antcfti~ Vitozino,
zçtclivamenle no Acórdão ,? 65/88, Acórdãos do Tribunal ~,zs~e~na4 xl
11, p4 653, e no Acórdão ii’ 202/90, IS, xl 16, pág. 505).

Em rrkio aos rzstantes caros, todavia, o k,gühzdor apenas não poderá
niprimir ou indabilizar globalmente a faculdade de recomr’~ Na wn~z&, este
Tribunal tens enten&do, e continua a enkndn. ~m A. Ribeiro Mendes (DhWto
Processual Civi.4 117- Recisnes, AAFDL, Lisboa, 1982, p. 126), que, hupondo a

stituição uma hierarquia dos tnbunass judiciais (~m o Supremo Tribunal de
JisjliØ no topo, sã» prpí?<o à cwápe&da própria do Tribunal Cohjtibidonal -

amgo 210’,), lera de adsmhr-se que ‘o legislador ordinano não pedira suprmnr em
blocã ás tribunair à i*ainõ e osfr#Woi ncwnos’ (g9~ a este propósifá, Ai*&ói n’
31/87, Acórdãos do Tribunal Conrtituciona4 ~L 9, ~ 463, e n’ 340/90, 14,
xl 17,p4g. 349).

Como a Lei Fsmdamentatprea~ eiq~ressamente os tribunais de retraio, pode
conchsii-se que o 4gisbdàr está ãip4k di eliminarpuni e stnpksmente «faculdade
de ravrnr em todo e qualquer caso, ou de a irniabilir<ar na pr~cz Já não cr14

pwím, irn’pe&do de r~guhn mm 4riga margem di liberdade, a cd#énc~ dos recursos
e a reconibilidade dar &CãÔ~S (g9 os citados Acórdãos n’ 3 1/87, 65/88, e ainda
178/88 (Acórdãos do Tribunal Constituciona4 xl 12, p4g. 569); so* o direito à
tutela juiisdiüonah ainda Acórdãos n’ 359/86, (Acórdãos do Tribunal
Conslituciona4 xl 8, p4605). n’24/88, (Acórdãos do Tribunal Constitucional
tvl 11, p4 525), e a’ 450/89, (Acórdãos do Tribunal Constijucional xl 13,

p4 1307)(.j»

Daqui resulta que, salvo em processo penal, não pode afirmar-se a vigência de um

direito flmdamental ao recurso de toda e quaïlqüa decisão jurisdicional. podendd o legislador

restringir esse direito, para garantia de oulros valores constitucionais. Isto não significa,

porém, que a alínea e) do tl:° 1 do arúgo 73° do RGC não pudesseser interpretada de ftrxta

menos restritiva, de modo a abranger despachos que decidam sobre a ertinção do processq,

~ôr efeitos de pr~±çio. Contudo, não cabe ao Túbunal Consútudonal substituir-se aos

!4kwl≠S recorridos, os quais são competentes para aplicação do Direito in&acob~tiwdohül,

ficando este circunscrito à verificação da conformidade da interpretação efeúvamçnçe aplicada

com a Lei Fundamental.

Desse confronto, nos presentes autos, resulta que a interpretação normativa extraída

quer diretamente do n.° 1 do artigo 73° do RGC, quer da sua conjugação com os artigos 50°,

a.° 1, e 52°, n.° 1, ambos da LC, no sentido da irrecorribilidade de despacho que conheça da
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invqcação de prescrição do processo coritfaordenacional após prévia prc5lação de sentença,

não afronta qualquer comànkionormatívo jusconstitucionaL

Por se tratar dc questão simples, na medida em que existe jurispmdêneia consolidada

sobre.a matéria, procede-se, assim, a uma decisão de mérito quanto a esta parte do objeto, ao

abrigo dos poderes conferidos pelo n.° 1 do artigo 78°-A da LTC, julgando não

inconstitucioqais as interpretações ndnnadvas exiraídas dos preceitos legais.n~braident~ficados.

•B) Recrnso qüanto ãnorma-.extraida da conjugação entre os artigos 374°, a° 4,

ex. viartigos 379t n.°-1, alínea a) e 379°, n.° 1,alínea e,), ambos es danigo 425°, n.° 4,

do Código de Processo Penal (CPP)

Quanto aos récursos sucessivamente interpostos pela Asnon LABORATÓRIOS, LDA,

em:24. de abril de~2013 (fls. 20048 a 20051) e êm22 de maio de-2013 (fis. 20060 a 20070),

importa notar que o próprio despacíio de adftiissão ressalva a possibilidade de ‘~nIenc&nnIo

&veno”(fls. 20086). E as~iin é, com-efeito. Mesmo tendo aqueles recursos sido admitidos por

despacho do tribunal “a quo’2, profd~iõ.a 12 de junho de 2013 (fis. 20086), com fundamento

no n.° 1 do a±tigo 76°-da LTC, essa decis~o não vincula o Tribunal Constitucional, conforme

resultà dori:° 3 do mesmo preceito legal, pelo que se deve apreciar o preenchimento de todos

os pressupostos de admissibilidade do recurso pre-vistõs nos artigos -75°-A e 76°, n.° 2, da

LTC.

Sempre que o Relator constate que os mesitios não foram preenchidos, pode proferir

decisão sumária denão conhecimento, conforme resulta do n.° 1 do artigo 78°-A clÃ LTC.

O Tribunal Constitucional apefiás pôde conhecer da constitucionalidade de normas

jurídicas ou de int*reta~õ es normativas que tenham- sido efetivamente aplicadas pelos

tribÕnai~ recorridos, egquanto fundamento de~errriinante da sua decisão (cfr. artigo 79°—C da

LTC). Ora, devidamenfe analisado-o àcc~rdão profeado, cru 10 de abril de 2013, não se pode

corroborar o entendiinento deque aquele teria-interprciado-os preceitos legais .ruprdreféridos
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no sentido de que poderia ‘$~imi&pwnáá sobre quutão de direito nftnnk anhØ rU &jwis4ao

suscitada ao aba» da Orn’enção Euq~i dos Direitos do Homem” (fis. 20049). Pelo contrário - e,

aliás, como a própria recorrente teve oportunidade de citar, nos respetivos recursos —, aquela

decisão recorrida expressamente dedicou a sua atenção à:

4...) inxeadá 7...)ndskstk rh actfrtL~o (..)poromks~ dsfironúnci4 e,
subsirlia,iatrnn/e, por ataincia &frnz~vnenI~’Ja (..) quanto à quer/ia da ncon*ilida& do
&~paebo ao ab4go do amgo 6’ da Contenção Europeia dos Direi/os do Homemedo
rrspecuix ate 2’ do Pn,tocolo 1 7~ (fls. 20015)

Em nove páginas dc fundamentação (es. 20015 a 20023), o acórdão proferido 10

de abril de 2013 demonstra que o acórdão (então) recorrido havia analisado a questão do

direito de acesso à Justiça, tal como configurado nós artigos 6° da CEDH e do artigo 20 do

Protocolo a.° 7, concluindo precisamente pela inexistência de qualquer omiss~o de pronúncia.

A circunstincia de não fazer urna análise específica do conteúdo precetivo daquelas normas

convencionais não prejudica esta condusão, visto que os direitos fundamentais ali contidos

n~o só correspondem a direitos fundamentais já consagrados na Constituição da República

Portuguesa, como são diretamente acolhidos no ordenamento jurídico português, por força da

‘~h~uwk abn~z & ~rrftnsfinuLzwenhis” (c& artigo 16°, nY 2, da CRP).

Assim sendo, na medida em que a decisão recorrida nunca aplicou os preceitos Legais

$11,Til identificados no sentido de que seria admissível omitir pronúncia sobre normas vigentes

no ordenamento jurídico português e constantes de uma convenção isaternaciqnal que vincula

o Estado português, mais não resta do que recusar conhecer do objeto do recurso, quanta a

esta parte, em estrita aplicação do artigo 79°-C da LTC.

C) Recurso quanto à norma extraída da conjugação ente o artigo 413°, n.°3, do

CPP, e o artigo 41°, n.° ido RGC, aplicável “ex vi”artigo 49° da Lei n.° 18/2003

Mais uma vez, reitera-se que o Tribunal Constitucional apenas pode conhecer de

normas ou de interpretações normativas que tenham sido efetivamente aplicadas, na mesma e

exata dimensão normativa (cft. artigo 79°-C da LTC).
9
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Ao limitar o objeto do recurso, quanto a esta parte, a recorrente limitou-se a fixar

como tal «A norma que. residia ddinteiymtapio do at4go 4134 n. 3, do CPP em conjugação com o a4go

41. ~ &~ 1, do Regime Gend das Coniraordenaçães, ex ~i amgo 49.° da Lei a’ 18/2003, no sentido de que a

Resposta apresentada pela Autoridade da Conconinda junto do Tn’bsrnal da Relação de Lisboa não tem (e

ser not≠cada ao A~guido». (Eis. 20080). Ora, esta dmensào normativa não corresponde, nesta

configuração simplificadora, à 4ue foi efetivamente aplicada pela decisão recorrida.

Ao invés, a decisão recorrida consideroú que só não se jusdficaya a notificação da

resposta da Autoridade da Concdrrência à recorrente porque, naquele caso concreto, do teor

da resposta não resulçavarn quaisquer argumentos inovatórios ou adicionais que impusessem a

necessidade de nova pronúncia, pela ora recorreftte. Sucede qüe, ad delimitar o objçto do

recurso, a recorrente ultrapassa eúi muito aquilo que corresponderia i interpretação normativa

efeúvarnente.aplica4a,

Por conseguinte, n~o se conhece do objeto do recurso, quanto a esta parte, em estrito

cumprimento do~rtigo79°-C da LTC.

D) Recurso quanto à norma extraída do’ arfigo 7200 do Código de Proãesso

Civil (CPC), aplicável “ex id”artigo 84° da LTC

Só após tet;deduzido dois recursos de constitucionalidade — respetivamente, em 24 dc

abril de 2013 (fis. 20048 a 20051) e em 22 de maio de 2013 (Eis. 20060 a 20Õ70) —, sem que

nunca tivesse colocado esta específica questão, veio a recorrente, apenas em 05 dc junho de

2013 (Eis. 20081), interpor recurso de constitucionalidade quanto a esta matéria, relativamente

a decisão surnária proferida pelo Juiz-Relator junto do 10 Juízo do Tribunal de Comércio de

lisboa, em 30 de março de 2012.

Na verdade, a própria recorrente admite, quando procúra deffionstrar ter suscitado

esta específica questão de con~titucionzlidadé normativa ~f]s. 20084), que, apesar de ter

lo
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suscitado a questão de inconsdtucionalidade normativa perante o Tribunal da Relação de

Lisboa, 9UCZ no $ 340 das suas conclusões de recurso, quer no § 36° da sua resposta aos

recursos do MINISTÉRIO PÚBLICO e da AUTORIDADE DA CONCO]tRÊNCL&, quer ainda no § 32°

da sua resposta ao parecer do MINIsTÉRIO Púrnico junto daquele tribunal de recurso, ‘~i

de&ão sumário do Tribunal do Relação de Lirboa dotathz & 19 de nowmbiv de 2012, não se pvnnda

s~bfl irtá:hõr&a 4~& pe cõnüdercatirnconíwla &t*do ck Tribunal do Omhdo & L&boa dokiSi di

2Oí≥”~ls. 200Ø1).

Tendo impugnado a decisão sun*ia proferida pelo Juiz-Relator junto da 3’ Secção do

Tribúnal da Relação de Lisboa, átravés de reclamação pata a conferência, do poderia a

recorrente ter deixado de suscitar a incoú~tituàonalidade desta interpretação normativa, na

hz&lida.em que a reclamação para a conferência goza dos mesmos efeitos da interposição de

“recurso or&néiro’ por. força do ti.° 3 do artigo 70° da LTC. Nãoo fez, porént

Além disso, uma vez decidida essa reclamação para a conferência, pelo acórdão

proferido em 15 dc fevereiro de 2013 (fis. 19915 e 19916), a decisão sumiria proferida em

primeira instància deixou de fiëar sujeita a qualquer ‘~wdno or&ãiio’ Razão pela qual, a partir

da notificação da prolação desse acórdão, a referida decisão sumíria passou a ser recorrível,

conforme determina o a° 2 do artigo 70° da LTC. Em suma, o momento oportuno para a

interposição do recurso quanto a esta especifica interpretação normativa correspondeu à data

em que a recorrente interpôs o seu primeiro recurso de coipritucionalidade. Compulsado

aquele requerimento de interposição, não se verifica qualquer inclusão desta interpretação

norrnadva como objeto do mes±o.Assim,p prazo de 10 (dez) dias previsto no n.°.1 do arú~

75° da LTC, encontrava-se já, bá muito, esgotado, quando a rec rrente o veio recuperar

atrávés dó seu terceiro recurso de constitucionalidade.

Por intempestivo, vai igualmente rejeitado o conh~dmento do objeto do recurso,

quanto a esta parte.

li
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III — DECISÃO

Pelos fundamentos swpraexpostos; ao abrigo do disposto no n.° 1 do artigo 78°-A da

LTC, decide-se:

Não julgar inconstitudonal a norma extraida, quer diretamente do n.° 1 do

artigo 730, n.° 1, do Regime Geral das Contn&denações, aprovadó pela

Decreto-Lei n° 433/82, de 27 de outubro, quer através da sua conjugação com

os artigos 50°, a° 1, e 52°, a.° 1, da Lei da Concorréncia.aprovada-pela Lei nY

18/2003, de 11 de: junho, quando intezpretados:no &enúdo de ser irrecorrível

despacho que conheça da invocação de prescrição do processo

contraotdenacional, após prévia prolação de sentença, mediante remissão para

a hindamentação constante dos Acórdios n.° 659/2006, ti.0 95/2008 e o.°

355/2012;

E, em consequência:

ir) Negar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público e pela

iecórrente ABBOn.LABORATÕIUOS, LDÀ, em 20 de fevereiro 2013, quanto à

interpretação normativa identificada na alinea anterior,

fã) Não conhdc& do objeto do recurso quanto às restantes interpretações

normativas identificadas nós rccursos interpostos pela recorrente AnOTE

LABORxrÕiuos, LDA.

Custas devidas pela recôrrente ASBOn LABORATÓRIOS, LOA, fixando-se a taxa de

justi~a em 7 UC’s.

Semcustas, pelo MaIlsTÉiuo PÚBLIco, por não-serem legairnentedévidas.

Lisboa, 30 de júlho de 2013
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